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EXPEDIENTEEDITORIAL

DIGNIDADE, IGUALDADE E DIREITOS 

Em 13 de fevereiro de 2019, olhos e ouvidos atentos se voltaram 
para o Supremo Tribunal Federal – STF, quando teve início o julga-
mento da criminalização da homotransfobia. Afinal, concordem ou 
discordem, uma coisa é certa: caso seja batido o martelo a favor, a 
decisão valerá para todos os brasileiros.  

O STF julga conjuntamente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
por Omissão (ADO 26) e o Mandado de Injunção coletivo (MI n. 4733), 
que pedem a criminalização específica de todas as formas de ho-
mofobia e transfobia, em face da omissão do Congresso Nacional 
em editar a legislação pertinente.

De acordo com o relatório "Mortes Violentas da População LGBT 
no Brasil", do Grupo Gay da Bahia (GGB), com dados referentes ao 
ano de 2018, a cada 20 horas um LGBT é barbaramente assassina-
do ou se suicida vítima da LGBTfobia, o que confirma o País como 
campeão mundial de crimes contra as minorias sexuais. Em 2018, 
foram 420 mortes contra 445 em 2017.

É inequívoco que o Brasil precisa avançar na proteção, promo-
ção e efetivação de garantias de direitos LGBT. Para a advogada e 
professora, Tereza Rodrigues Vieira, em matérias relacionadas à 
sexualidade humana "o Congresso Nacional tem-se apresentado 
extremamente desinteressado e insensível". Ao se referir a direi-
tos conquistados pela população LGBT, o presidente da Associação 
Brasileira de Famílias Homotransafetivas (ABRAFH), Saulo Amorim, 
reflete: "É preciso que todas essas vivências estejam garantidas 
em lei e não somente em sentenças!".

Maria Berenice Dias, vice-presidente do IBDFAM, afirma que "é 
indispensável a articulação entre os movimentos sociais e os ope-
radores do Direito na construção de uma frente parlamentar que 
tenha coragem de assumir a responsabilidade de cumprir com o 
seu papel: legislar em prol dos segmentos vulneráveis da socie-
dade".

Já para Toni Reis, diretor-presidente da Aliança Nacional LGBTI+, 
a criminalização da homotransfobia não é a solução, mas é um 
passo para a diminuição da discriminação e da violência contra a 
comunidade LGBT. E aponta mais um caminho: "É preciso ter uma 
educação na escola, na educação formal e também na sociedade, 
para o respeito às diferenças e nós precisamos de campanhas para 
isto".

Boa leitura!
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Em sua primeira obra, União ho-
mossexual, o preconceito e a justi-
ça, a Senhora lançou o termo “ho-
moafetividade”, e é um termo que 
se popularizou. Ele sai do contexto 
sexual da relação para focar na afe-
tividade. Como a Senhora chegou a 
esta definição?

Creio que a responsabilidade, mes-
mo, foi do IBDFAM, que promoveu a 
reconstrução do conceito de família. O 
reconhecimento da afetividade como 
elemento identificador das entidades 
familiares permitiu rotular de família 
estruturas de convívio fora do modelo 
do casamento. Com este esgarçamen-
to conceitual, foi fácil estabelecer o 
silogismo: se as uniões homossexuais 
se constituem a partir de um vínculo 
afetivo, a família tem por premissa a 
afetividade, logo, as uniões de pessoas 
do mesmo sexo são uma família. Daí o 
neologismo para escancarar esta rea-
lidade.

A Senhora foi a primeira magistra-
da do Rio Grande do Sul a proferir uma 
decisão ressaltando a homoafetivida-
de. Fale sobre isso e como foi a reper-
cussão à época.

No início deste século, eu presidia 
uma Câmara de Família do Tribunal de 
Justiça e me surpreendeu a ausência 
de ações envolvendo uniões homosse-
xuais. Julgadas pelas Câmaras Cíveis 
como sociedades de fato, nenhum di-
reito era reconhecido, o que, principal-
mente no âmbito sucessório, geravam 
injustiças enormes. Por isso, comecei 
por sustentar que era necessário que 
as ações migrassem para as Varas de 
Família, pois os integrantes das famí-
lias homoafetivas mereciam os mes-
mos e iguais direitos. A partir daí não 
deixei de ser alvo de todo o tipo de brin-
cadeiras preconceituosas.

Por que o Congresso Nacional 
tem-se omitido na função de legislar 

quanto aos direitos e garantias, espe-
cificamente em relação à comunidade 
LGBTI?

A resposta é singela: medo dos par-
lamentares de não serem reeleitos. 
Assegurar direitos a segmento tão 
marginalizado, certamente desagra-
daria à maioria dos seus eleitores. Afi-
nal, ainda vivemos em uma sociedade 
muito – e pelo jeito, cada vez mais – 
conservadora.

Em 2011, o STF reconheceu a en-
tidade familiar homoafetiva, com a 
participação do IBDFAM, na condição 
de amicus curiae. A Senhora fez a 
sustentação oral pelo instituto. De lá 
para cá, quais avanços significativos 
destacaria?

O julgamento foi um marco signifi-
cativo, pois inseriu no âmbito de prote-
ção jurídica uma parcela da população 
absolutamente invisibilizada. Pessoas 

“É PERSONALÍSSIMO O DIREITO DE AS 
PESSOAS ELEGEREM A PRÓPRIA IDENTIDADE” 

Para Maria Berenice Dias, advogada, desembargadora aposentada, 
vice-presidente do Instituto Brasileiro de Direito de Família – IBDFAM, 

o reconhecimento da afetividade como elemento identificador das entidades 
familiares permitiu rotular de família estruturas de convívio fora do modelo 
do casamento. Entre elas, a união de pessoas do mesmo sexo. Nesta 
entrevista, Maria Berenice, que também é presidente da Comissão de Direito 
Homoafetivo e Gênero do Instituto, fala sobre a evolução dos direitos e 
garantias da comunidade LGBTI, aponta desafios e assegura ser necessário 
arrancar véus dos olhos da Justiça.

MARIA BERENICE DIAS
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que nunca tiveram nem voz, nem vez e 
sempre foram alvos do repúdio social. A 
partir desta emblemática decisão, que 
dispõe de efeito vinculante e eficácia 
erga omnes, deixou de haver diferen-
ciação na concessão de direitos.

Os Princípios de Yogyakarta, di-
ploma voltado à proteção de Direitos 
Humanos da população LGBTI, res-
taram recepcionados pelo Supremo 
Tribunal Federal (RE 477.554, Relator 
Ministro Celso de Mello, julgado em 
16.08.2011). Diante dessa aceitação 
pela Corte Suprema, podemos afirmar 
que possuem equivalência de emenda 
constitucional (CR, art. 5º, § 3º)?1

Tanto o STF e o STJ como juízes e tri-
bunais têm-se notabilizado em conce-
der direitos à população LGBTI, mesmo 
diante da ausência de leis. Como não 
podem deixar de julgar, a falta de lei 
não significa ausência de direitos. Cla-
ro que o mérito é muito dos advogados, 
que batem às portas do Poder Judiciá-
rio empunhando a Constituição e Trata-
dos Internacionais. Os ganhos têm sido 
muito significativos. Foi reconhecida a 
união estável e assegurado acesso ao 
casamento; é admitida a adoção por ca-
sais homoafetivos bem como o uso das 
técnicas de reprodução assistida.

Na opinião da Senhora, como au-
toridade no assunto, como fazer para 
conseguir aprovação de propostas 
legislativas que preservem direitos 
e garantias fundamentais a esse seg-
mento, como, por exemplo, o Estatu-
to da Diversidade Sexual e de Gênero 
(PLS 134/2018) e o Estatuto das Famí-
lias (PLS 470/2013) apresentados pela 
OAB e o IBDFAM? Como salvar essas 
propostas legislativas?

Certamente a conclusão do jul-
gamento do STF (MI 4733 e ADO 26), 
que escancara a perversa omissão 
do legislador quanto à criminalização 
da homofobia, deixará o Congresso 
Nacional em situação bastante cons-
trangedora. De qualquer modo, é in-
dispensável a articulação entre os 
movimentos sociais e os operadores 
do Direito na construção de uma fren-
te parlamentar que tenha coragem de 
assumir a responsabilidade de cum-
prir com o seu papel: legislar em prol 
dos segmentos vulneráveis da socie-
dade.

A Resolução 175/2013, do Conse-
lho Nacional de Justiça – CNJ, que 
dispõe sobre a habilitação, celebra-
ção de casamento civil, ou de conver-
são de união estável em casamento 
entre pessoas de mesmo sexo, vem 
sendo cumprida e atinge seus propó-
sitos em todos os Estados? Diante do 
cenário político recente, bem mais 
conservador, corre-se o risco de sua 
revogação?

O risco não é de revogação, mas de 
edição de medida provisória ou decre-
to presidencial que, simplesmente, 
afirme a impossibilidade de casamen-
to entre pessoas do mesmo sexo. Cla-
ro que a regra é inconstitucional, mas 
até isso ser declarado pelo STF, nin-
guém conseguirá casar. Daí o alerta 
que fiz para as pessoas casarem an-

tes da posse deste novo governo que 
não esconde seu perfil conservador, 
sexista e homofóbico.

Como ficam os casos de licença 
parentalidade tratando-se de repro-
dução assistida para relacionamento 
homoafetivo? O que mudou?

Como direitos só são reconhecidos 
judicialmente, a tendência é a con-
cessão da licença-maternidade para 
um dos pais e para somente uma das 
mães.  Contudo, continuo sustentando 
que a licença deveria ser de seis meses 
para ambos.

Quais as garantias das pessoas in-
tersexo?

Da sigla LGBTI, o segmento identifi-
cado pela letra “I” é o mais vulnerável. 
Os intersexuais – que eram chamados 
de hermafroditas – nascem com os ór-
gãos genitais ambíguos, não permitindo 
a identificação do sexo. Surpreendente-
mente, o Conselho Federal de Medicina 
admite a realização de cirurgias de ade-
quação genital, em bebês e em crian-
ças de pouca idade. Ora, não há afron-
ta maior a um punhado de princípios 
constitucionais. É personalíssimo o di-
reito de as pessoas elegerem a própria 
identidade. Este é mais um tema tabu. 
E, como adoro aceitar desafios, coorde-
nei a primeira obra que trata do tema 
em todos os seus aspectos. Não só jurí-
dicos, como médicos, psicológicos e so-
ciais. Mais um véu a ser arrancado dos 
olhos da Justiça.

ENTREVISTA

1  § 3º Os tratados e convenções internacio-
nais sobre direitos humanos que forem apro-
vados, em cada Casa do Congresso Nacional, 
em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às 
emendas constitucionais.

OS GANHOS TÊM SIDO 
MUITO SIGNIFICATIVOS. FOI 

RECONHECIDA A UNIÃO 
ESTÁVEL E ASSEGURADO 

ACESSO AO CASAMENTO; É 
ADMITIDA A ADOÇÃO POR 

CASAIS HOMOAFETIVOS BEM 
COMO O USO DAS TÉCNICAS DE 

REPRODUÇÃO ASSISTIDA

Advogada. Desembargadora apo-
sentada do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul. Pós-graduada e Mestra 
em Processo Civil. Presidente da Co-
missão Especial da Diversidade Sexual 
do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. Autora de vários 
livros. Coordenadora de Intersexo, pu-
blicado em 2018.
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Os avanços significativos já con-
quistados pela comunidade LGBTI 

não impedem, no entanto, os inúmeros 
abusos e violações de direitos e o pre-
conceito aos quais ainda está sujeita no 
Brasil e no mundo. 

De acordo com o relatório “Mortes Vio-
lentas da População LGBT no Brasil”, do 
Grupo Gay da Bahia (GGB), com dados re-
ferentes ao ano de 2018, a cada 20 horas 
um LGBT é barbaramente assassinado 
ou se suicida vítima da LGBTfobia, o que 
confirma o País como campeão mundial 
de crimes contra as minorias sexuais.

Segundo as agências internacionais 
de direitos humanos, matam-se mais 
homossexuais e transexuais no Brasil 
do que nos 13 países do Oriente e África, 
onde há pena de morte contra os LGBT. 
E o mais preocupante é que tais mortes 
cresceram assustadoramente nas últi-
mas duas décadas: de 130 homicídios 
em 2000, saltou para 260 em 2010; 445 
mortes em 2017 e 420 no ano passado.

O relatório estima que os 420 LGBT+ 
morreram vítimas da “homolesbotrans-
fobia”. Sendo 320 homicídios (76%) e 100 
suicídios (24%). Uma redução de 6% em 
relação a 2017, quando se registraram 
445 mortes, número recorde nos 39 anos 
desde que o Grupo Gay da Bahia come-
çou a fazer este levantamento anual.

Ainda de acordo com a pesquisa, em 
termos absolutos predominaram as 
mortes de Gays (45%), seguido de Trans 
(39%), Lésbicas (12%), Bissexuais (2%) e 
Heterossexuais (1%).

O GGB esclarece que a inclusão des-
tes heterossexuais justifica-se porque 
estes foram assassinados por serem 
confundidos com gays ou por envolvi-
mento direto com a cena ou com indi-
víduos LGBT quando executados, razão 
pela qual foi incluído o signo “+” após a 
sigla LGBT.

Em termos relativos, o GGB garan-
te que as pessoas trans representam a 
categoria sexológica mais vulnerável a 
mortes violentas, e indica que o risco de 
uma pessoa trans ser assassinada é 17 
vezes maior do que um gay. Quanto à ida-
de das vítimas, 7% tinham menos de 18 
anos, o mais jovem, um pré- adolescen-
te gay do Rio de Janeiro, que se matou 
com apenas 12 anos, por não suportar 
o bullying. Um adolescente negro, de 15 
anos, foi assassinado com uma facada, 
na cidade de São José dos Ramos, na re-
gião da Zona da Mata paraibana, quando 
tentou livrar o amigo homossexual que 
estava sendo insultado e agredido, o 
suspeito do crime fugiu após o homicí-
dio. A transexual Kooeh Nikolly Silva, 16 
anos, foi morta a pedradas numa rua em 
Cabo Frio (RJ).

Predominaram as mortes de jovens 
LGBT entre 18-25 anos (29%), sendo que 
77% das vítimas tinham até 40 anos: po-
pulação predominantemente jovem, em 
idade produtiva e com sexualidade mais 
ativa. Onze LGBT assassinados eram da 
terceira idade, com mais de 60 anos; o 
mais idoso com 73 anos, foi encontrado 
morto em seu apartamento em Salva-
dor, asfixiado, com as mãos amarradas 
com fio elétrico. 

Em 13 de fevereiro deste ano, teve iní-
cio, no Supremo Tribunal Federal (STF), 
o julgamento conjunto da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão (ADO 
26) e do Mandado de Injunção coletivo 
(MI n. 4733), que pedem a criminalização 
específica de todas as formas de homo-
fobia e transfobia, em face da omissão 
do Congresso Nacional em editar a le-
gislação pertinente.

DECISÕES GARANTEM DIREITOS

É inequívoco que o Brasil precisa ir 
adiante na promoção e efetivação de ga-
rantias de direitos LGBT, para tanto, o Po-
der Judiciário tem patrocinado avanços 
significativos, como a decisão do STF na 
ADI 4275 (2018) que reconheceu o direito 
à substituição de prenome e sexo direta-
mente no registro civil aos transgêneros 
que assim o desejarem, independente-
mente da cirurgia de transgenitalização 
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ou da realização de tratamentos hormo-
nais ou patologizantes. Esta decisão do 
STF resultou na edição do Provimento 
73/2018, do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), que dispõe sobre a averbação da 
alteração do prenome e do gênero nos 
assentos de nascimento e casamento de 
pessoa transgênero no Registro Civil das 
Pessoas Naturais (RCPN).

Para a advogada e professora Tereza 
Rodrigues Vieira, pós-doutora em Direito 
pela Université de Montreal (CAN), mem-
bro do Instituto Brasileiro de Direito de 
Família – IBDFAM –, em matérias atinen-
tes à sexualidade humana “o Congresso 
Nacional tem-se apresentado extre-
mamente desinteressado e insensível”. 
Segundo ela, a edição de uma lei traria 
mais segurança às cidadãs e cidadãos 
transgêneros, contudo, o Provimento 73 
do CNJ tem força junto aos Cartórios e 
segue o que foi decidido pelo Supremo 
Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade 4275.

Tereza Rodrigues Vieira esclarece: “De 
acordo com o Provimento 73 do Conselho 
Nacional de Justiça, somente as pessoas 
menores de dezoito anos devem procu-
rar o Judiciário, uma vez que as maiores 
podem se valer da via administrativa no 
Cartório do Registro Civil das Pessoas 
Naturais. Os menores de dezoito anos 
emancipados, na minha opinião, pode-
rão recorrer ao cartório, sem passar pela 
via judicial. As cirurgias não são requisi-
to para adequação dos documentos das 
pessoas trans maiores e, muito menos, o 
serão para as menores. Às cirurgias de-
vem recorrer apenas aqueles indivíduos 
para quem elas se mostram imprescindí-
veis para seu bem-estar pessoal e social. 
As decisões judiciais para os menores 
poderão ocorrer baseadas em parecer 
psicológico, autorização dos responsáveis 
legais, contudo, havendo discordância dos 
pais, o consentimento poderá ser suprido 
pelo juiz. Espera-se que logo se consiga 
efetuar a referida adequação do registro 
civil dos menores, também por via admi-
nistrativa, diretamente no Cartório”.

Para a advogada Gisele Alessandra 
Schmidt e Silva, membro do IBDFAM, o 
Provimento 73 do CNJ tem como escopo 
regulamentar a decisão da ADI 4275, po-
rém deveria ser mais simplificado. “Ain-
da é equivocado e, neste ponto, a minha 
crítica é ferrenha, porque em seu artigo 
4º, § 7º, faculta laudo médico que ateste 
transexualidade/travestilidade (inciso I), 
parecer psicológico que ateste transe-
xualidade/travestilidade (inciso II), laudo 
médico que ateste que realizou a cirurgia 
de redesignação sexual (inciso III). Ora, 
se o objeto da ADI 4275 era justamen-
te não atrelar a retificação de prenome 
e desígnio de gênero à necessidade de 
cirurgia ou de atestados patologizantes 
(inclusive a transexualidade não é mais 
considerada uma patologia pela Organi-
zação Mundial de Saúde – OMS), então o 
provimento não deveria sequer citar lau-
dos, mesmo que facultando sua apre-
sentação, e aqui, no Paraná, isso gerou 
enorme confusão porque onde se lê ‘fa-
cultado’, alguns funcionários dos cartó-
rios entendiam ‘obrigatório’ e chegaram 
a exigir laudos. Ou seja, nesse aspecto, 
o provimento foi incoerente e completa-
mente sem sentido, reitero não deveria 
sequer citar a palavra laudos”, afirma.

Gisele Alessandra foi a primeira tran-
sexual a fazer sustentação oral no STF. 
Ela relata que mesmo com toda a visibi-
lidade que recebeu, ainda enfrenta situa-
ções de preconceito. “Sou apenas uma 
pessoa transgênero brasileira que ousou 
estudar para, ao menos, ter uma chance 
de escapar do destino que é reservado às 
pessoas trans do Brasil(trabalho precá-
rio, prostituição, violência, mendicância 
etc). No meu caso, isso me afeta sobre-
maneira, já que convivo, em meu dia a 
dia, com uma hipocrisia imensurável, 
então, neste aspecto, ainda sou assolada 
pelo preconceito e discriminação”, diz.

CASAMENTO

Em 1989, a Dinamarca admitiu a 
união civil de pessoas do mesmo sexo. 
Em 2001, a Holanda instituiu o casa-

mento homossexual. Atualmente, mais 
de 20 países preveem o casamento ho-
moafetivo. No Brasil, o casamento ho-
moafetivo é possível desde 2013, quando 
entrou em vigor a Resolução n. 175/2013 
do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 
A habilitação conjunta de casais homos-
sexuais à adoção veio depois, sendo ad-
mitida pelo STF em 2015.

Daniel Machado Yamagami, advo-
gado, mestre e doutorando em Direito 
Civil na Universidade de Tóquio, mem-
bro Representante do Grupo de Estudos 
Jurídicos Brasil-Japão, afirma que por 
lá, tanto como aqui, a proteção à comu-
nidade LGBTI é praticamente inexis-
tente no plano legislativo. A diferença, 
segundo ele, é que no Brasil a comuni-
dade LGBTI, apoiada pela comunidade 
jurídica, conquistou inúmeros direitos 
nos tribunais. “Em contraste, no Ja-
pão, acredite se quiser, até hoje inexiste 
qualquer antecedente jurídico sobre o 
casamento homoafetivo”, relata.

Ele explica que o Japão conta, sim, 
com uma lei de proteção aos LGBTI, 
promulgada em 2003 com inúmeros 
antecedentes judiciais. Entretanto, essa 
lei, a chamada “Lei sobre o Tratamen-
to Especial do Gênero de Pessoas com 
Transtorno de Identidade de Gênero”, e 
toda essa jurisprudência são voltadas 
para a parte transexual, ou mais espe-
cificamente para uma parcela da parte 
transexual da comunidade LGBTI.

“Objetivando a legalização da cirurgia 
de redesignação sexual (CRS) e da mu-
dança do sexo civil no Japão, parte dos 
transexuais adotou um discurso pato-
lógico, o que levou à sua dissociação do 
resto do movimento LGBTI+ que buscava, 
justamente, a despatologização. O cará-
ter patológico do discurso é bem forte, 
sendo utilizada, por exemplo, a palavra 
que corresponderia a ‘deficiente’ no por-
tuguês para designar o ‘transtorno’ de 
identidade de gênero. Apesar dos pesa-
res, a tática funcionou: a lei de 2003 não 
só permitiu a mudança do sexo civil como 
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também casamento com pessoas do 
mesmo sexo biológico após a mudança 
do sexo civil. Nesse sentido, o que não é 
permitido, ou melhor, a lacuna legislativa 
no Japão diz respeito ao casamento entre 
pessoas com o mesmo sexo civil, e não 
ao casamento entre pessoas do mesmo 
sexo biológico”, afirma.

Para Daniel Machado Yamagami, 
essa lei não foi uma vitória para a co-
munidade LGBTI+ como um todo. “Não 
porque reconheceu o Transtorno de 
Identidade Sexual como patologia, o 
que, a meu ver, é necessário sob certos 
aspectos e poderia ser tido como uma 
vitória, mas porque foi baseada em um 
processo de reafirmação da heteronor-
matividade e resultou na primeira nor-
ma positivada que tem como premissa 
a proibição do casamento entre pessoas 
do mesmo sexo (civil). É que entre os 
inúmeros requerimentos para a mu-
dança do sexo civil, o legislador incluiu o 
estado civil de solteiro para evitar o sur-
gimento de casamentos entre pessoas 
do mesmo sexo civil após a mudança. 
Até então, inexistia no direito positivo 
japonês qualquer norma jurídica sobre 
a qual o legislador houvesse cogitado 
a (im)possibilidade do casamento ho-
moafetivo”, ressalta.

Ele destaca que enquanto o Brasil é 
o único país do mundo no qual o casa-
mento homoafetivo foi permitido apenas 
pelo Poder Judiciário, o Japão se desta-
ca pela inexistência total e absoluta de 
jurisprudência sobre o tema.

Daniel e seu marido casaram-se por 
procuração no Brasil, em 14 de fevereiro 
deste ano. Apenas no Brasil, pois para 
tentar casar no Japão é preciso entrar 
com uma ação na justiça. No Japão, 
conforme ele esclarece, para casar é 
necessário realizar a chamada “notifi-
cação de casamento” perante as pre-
feituras regionais, que, após o recebi-
mento, podem recusar a notificação se 
constatarem que os requerimentos não 
foram satisfeitos.

Entretanto, para aqueles que se casa-
ram fora do Japão, Daniel explica, "é pos-
sível realizar a notificação 're-celebrando' 
o casamento no Japão, que é o método 
mais utilizado por ser o mais fácil, ou, 
conforme a Lei de Registro Familiar, sim-
plesmente fazer uma notificação do ca-
samento no exterior".

RETROCESSO À VISTA

Com o atual cenário político brasileiro, 
o advogado Saulo Amorim, presidente da 
Associação Brasileira de Famílias Ho-
motransafetivas (ABRAFH) e membro do 
IBDFAM, alerta sobre os riscos reais de 
retrocesso para a comunidade LGBTI: “A 
implementação de um governo alinhado 
com o conservadorismo nas questões 
sociais causa enorme preocupação à 
comunidade LGBTI+, principalmente 
pelas perspectivas de retrocessos nas 
conquistas da última década. Enquanto 
candidatos e agora como eleitos, muitos 
agentes políticos têm encontrado eco 
para os discursos de preservação dos 
padrões sociais heteronormativos, na 
maioria das vezes fundados em evidente 
preconceito e ignorância sobre as temá-
ticas que atacam. Uma vez investidos de 
poder administrativo e legislativo, tais 
representantes têm mais condições de 
propagar suas ideias e transformá-las 
em normas. Trata-se da abertura de um 
perigoso ciclo que, a partir da desinfor-
mação intencional ou acidental, dá voz e 
alimenta tacitamente as práticas de ódio 
e rejeição às pessoas e famílias homo-
transafetivas”.

Segundo Amorim, até agora, os direi-
tos conquistados pela população LGBTI+ 
brasileira vieram pela provocação do 
Poder Judiciário, que tem respondido 
de forma vanguardista, sensível à ne-
cessidade de equalização das relações 
em favor da dignidade humana. “Por 
muito tempo a população LGBTI+ bus-
cou ser ouvida e reclamou por acesso a 
vivências que sempre foram garantidas 
às pessoas heterossexuais. Desejavam, 
por exemplo, casar e constituir família, 

mas não podiam pelos estigmas que o 
preconceito irrefletido impunha. Hoje, 
diversas pessoas LGBTI+ conseguem 
exercer a paternidade e a maternidade; 
ter acesso à fertilização e à adoção; re-
gistrar seus filhos em nome de ambos; 
bem como garantir a previdência, a as-
sistência à saúde, cuidar de seus cônju-
ges e companheiros hospitalizados e até 
velar por sua morte sem preocupações 
com os direitos de sucessão", afirma.

"Contudo", Saulo Amorim prossegue, 
"ainda é preciso que todas essas vivên-
cias estejam garantidas em lei e não 
somente em sentenças! É preciso que 
os agentes políticos compreendam de-
finitivamente que a orientação sexual, a 
identidade de gênero e a conformação 
biológica não podem ser critérios de dife-
renciação entre pessoas e que tais con-
dições humanas sejam respeitadas para 
garantir que todos os brasileiros possam 
viver e conviver com dignidade e igualda-
de de oportunidades”, diz.

LEI MARIA DA PENHA: PROTEÇÃO 
NAS RELAÇÕES HOMOAFETIVAS

Ainda que a comunidade LGBTI não 
conte com uma lei que proteja seus in-
tegrantes, as relações homoafetivas es-
tão amparadas pela Lei Maria da Penha. 
Para o presidente da ABRAFH, “uma 
conquista de toda sociedade”. Ele res-
salta que "ainda que tardia, ela (a lei) 
chegou em tempo de sensibilizar a so-
ciedade para a gravidade das relações 
disfuncionais   e destrutivas, bem como 
para a necessidade de conscientização 
para o combate a todo tipo de violências 
domésticas. A jurisprudência tem con-
tribuído bastante para o alargamento 
das intenções legislativas previstas na 
lei. Com maestria, o Poder Judiciário 
tem sido sensível a demandas que, com 
base em princípios constitucionais, en-
tendem a amplitude das proteções não 
somente às vítimas biologicamente fe-
mininas, mas a todas aquelas que nessa 
condição (por identidade ou condição) se 
encontram”, reflete.
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Segundo o advogado, as mulheres 
transgêneras, as travestis, as interse-
xuais, as não binárias e até mesmo ho-
mens cisgêneros em relação homoafetiva 
estão amparados pela Lei n. 11.340/2006. 
“Trata-se de proteção ampla que pode ir 
(e vai além) das configurações familiares 
heteroafetivas, atingindo a todas as famí-
lias, independente das suas configura-
ções e do gênero da vítima”, garante.

CRIMINALIZAÇÃO DA 
HOMOTRANSFOBIA

Ao repercutir o julgamento conjunto 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
por Omissão (ADO 26) e do Mandado de 
Injunção coletivo (MI n. 4733), o IBDFAM 
foi criticado em diversos canais. Em ge-
ral, os que se opõem à criminalização da 
homotransfobia alegam que o STF esta-
ria ferindo o princípio da separação dos 
poderes. Argumento vigorosamente re-
batido durante o julgamento.

O STF iniciou o julgamento conjunto da 
ADO 26 e MI n. 4733 em 13 de fevereiro. 
As ações pedem, em resumo, a crimina-
lização específica de todas as formas de 
homofobia e transfobia, em face da omis-
são do Congresso Nacional em editar a 
legislação pertinente. Na ADO 26, o Par-
tido Popular Socialista (PPS) pede que o 
STF declare a omissão do Congresso 
Nacional por não ter elaborado legisla-
ção criminal que puna todas as formas 
de homofobia e de transfobia. Segundo o 
partido, a conduta pode ser enquadrada 
como racismo, pois implica inferiorização 
da população LGBT, ou como discrimina-
ção atentatória a direitos e a liberdades 
fundamentais. A pretensão é exigir que 
os parlamentares votem lei sobre a ques-
tão, especialmente em relação a ofensas, 
homicídios, agressões e discriminações 
motivadas pela orientação sexual ou pela 
identidade de gênero da vítima. O relator 
da   ADO 26 é o ministro Celso de Mello, 
decano do Tribunal.

A Associação Brasileira de Gays, 
Lésbicas e Transgêneros (ABGLT) é a 

autora do Mandado de Injunção coleti-
vo. Assim como na ADO 26, a entidade 
pede o reconhecimento de que a ho-
mofobia e a transfobia se enquadram 
no conceito de racismo ou, subsidia-
riamente, que sejam entendidas como 
discriminações atentatórias a direitos e 
liberdades fundamentais. Com funda-
mento nos incisos XLI e XLII do artigo 5º 
da Constituição Federal, a ABGLT sus-
tenta que a demora do Congresso Na-
cional é inconstitucional, tendo em vista 
o dever de editar legislação criminal so-
bre a matéria. O ministro Edson Fachin 
é o relator da ação.

A primeira sessão do julgamento teve a 
leitura dos relatórios dos ministros Celso de 
Mello e Edson Fachin, sustentações orais, 
manifestações das entidades admitidas 
como amici   curiae, entre elas o IBDFAM. 
O advogado Rodrigo da Cunha Pereira, 
presidente nacional do IBDFAM, reforçou 
o apoio à tese do MI n. 4733. A votação dos 
ministros iniciou-se no dia seguinte.

O ministro Celso de Mello julgou pro-
cedente em parte a ação reconhecendo 
o estado de mora inconstitucional do 
Congresso Nacional diante de sua omis-
são em editar a legislação pertinente 
e para dar interpretação conforme a 
Constituição Federal em face dos man-
dados constitucionais de incriminação 
para enquadrar a homofobia e transfobia 
nos diversos tipos penais existentes, até 
que sobrevenha legislação autônoma do 
Congresso Nacional. Isso significa que o 
ministro reconheceu que as práticas ho-
motransfóbicas qualificam-se em espé-
cie de racismo.

Ele se referiu à indiferença do Con-
gresso Nacional ao tema, classifican-
do-a como “conduta procrastinatória 
e abusiva inércia intencional do Par-
lamento, que não pode ser tolerada” e 
garantiu que o "STF, ao longo dos úl-
timos 30 anos, evoluiu neste tema no 
plano jurisprudencial, buscando solu-
ções para fazer cessar essa omissão 
legislativa”, ressaltou.

Mello destacou que a comunidade 
LGBTI caracteriza-se pela diversidade de 
seus integrantes, “embora todos unidos 
por um ponto comum: sua absoluta vul-
nerabilidade agravada por práticas aten-
tatórias aos seus direitos essenciais”. 
O relator também mencionou a sexua-
lidade como dimensão fundamental da 
experiência dos seres humanos. Citou 
definições e noções de raça e racismo e a 
conceituação do filósofo Norberto Bobbio, 
segundo a qual "para o pensamento ra-
cista não só existem raças diversas como 
existem raças superiores e inferiores".  

O decano citou diversos documen-
tos internacionais como a declaração 
da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura 
– UNESCO – de 1978, que refutou qual-
quer doutrina que estabeleça desigual-
dade entre homens e raças. Segundo 
o ministro relator da ADO 26, Celso de 
Mello, o STF deve reafirmar a orientação 
consagrada no precedente histórico da 
Corte – Habeas Corpus n. 82.424 – Diá-
rio da Justiça de 2004, Caso Ellwanger 
– para que o conceito de racismo não se 
resuma estritamente às características 
fenotípicas. Ele ressaltou que inexiste 
reconstrução jurisdicional de tipos pe-
nais e não se verifica qualquer inovação 
no plano do ordenamento penal pela in-
serção nele de nova hipótese.

A 4ª sessão plenária sobre o tema, em 
21 de fevereiro, teve início com a leitura 
do voto do ministro Edson Fachin, relator 
do MI 4733, que entendeu a ação integral-
mente procedente. Para ele, as duas con-
dições para conhecimento e procedência 
do Mandado de Injunção, falta de norma 
e inviabilidade de direitos pela falta de 
norma, foram preenchidas. O ministro 
ressaltou que o STF não está criando tipo 
penal novo, nem fazendo atividade legis-
lativa, mas somente cumprindo o que 
está na Constituição. Para ele, o inciso 41 
do artigo 5º da Constituição Federal é um 
mandado específico de criminalização. "A 
lei emanou um comando sem espaço de 
conduta diversa”, disse.
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O ministro relator citou os Princípios de 
Yogyakarta, princípios sobre a aplicação 
da legislação internacional de direitos hu-
manos em relação à orientação sexual e 
identidade de gênero, e a opinião consul-
tiva n. 24 da Corte Interamericana de Di-
reitos Humanos, que   trata do tema iden-
tidade de gênero e não discriminação de 
casais homoafetivos. Além disso, Edson 
Fachin invocou os precedentes interna-
cionais e os precedentes da própria Corte.

MORAES E BARROSO ACOMPANHAM 
RELATORES

Após a leitura do voto do ministro 
Edson Fachin, teve início a votação con-
junta das ações pelos demais ministros. 
Votaram Alexandre de Moraes e Luís 
Roberto Barroso e ambos acompanha-
ram os relatores das ações. O ministro 
Fachin votou acompanhando o relator    
da ADO 26, e o ministro Celso de Mello 
acompanhando a relatoria do MI 4733.

O ministro Alexandre de Moraes res-
saltou que a liberdade religiosa não pode 
e não está sendo criminalizada pela in-
terpretação dada pelo STF às ações. Ele 
afirmou que a liberdade de expressão ne-
gativa é, às vezes, a possibilidade de falar 
coisas ofensivas que jamais se confunde 
com discurso de ódio, o ideal seria que as 
formas de expressão fossem todas heroi-
cas, mas é necessário defender também 
as de mau gosto. E destacou que a Cons-
tituição não consagra o discurso de ódio.

O ministro Luís Roberto Barroso afir-
mou que não se interpreta o Direito em 
abstrato, mas dentro de um contexto de 
uma determinada situação social. Se-
gundo ele, "a vida presente exige uma 
resposta do Estado e uma resposta do 
Direito à violência institucionalizada 
contra as pessoas LGBT". E: “Não esca-
pará a ninguém que tenha olhos de ver 
e coração de sentir que a comunidade 
LGBT é, claramente, um grupo vulnerá-
vel, vítima de preconceito, discriminação 
e violência e cabe ao Estado intervir para 
garantir o direito à integridade física, 

psíquica e a própria vida dos integrantes 
dessa comunidade”, garantiu.

Barroso mandou uma mensagem aos 
grupos religiosos. Ele afirmou que não 
será a criminalização da homofobia que 
irá abalar o sentimento religioso. E des-
tacou que o reconhecimento da crimi-
nalização da homofobia não implica na 
criminalização dos discursos religiosos e 
que a posição ideal de um Estado plural é 
permitir que cada pessoa viva de acordo 
com as suas convicções. O ministro dis-
se, ainda, que nenhuma pessoa genuina-
mente religiosa defende que os homos-
sexuais sofram violência como se não 
fossem iguais perante as leis e perante 
Deus e que instrumentalizar a religião 
para fazer o mal a este grupo de pessoas 
é negar a regra de ouro dos evangelhos: 
não fazer ao próximo o que não gostaria 
que fizesse a si.  

O julgamento da criminalização da ho-
mofobia foi suspenso e ainda não tem data 
para sua continuação. Até o fechamento 
desta revista, não havia sido retomado.

SOMENTE A CRIMINALIZAÇÃO NÃO  
É A SOLUÇÃO

Para Toni Reis, diretor-presidente da 
Aliança Nacional LGBTI+, a criminaliza-
ção da homofobia não é a solução, mas 
é um passo para a diminuição da discri-
minação e da violência contra a comuni-
dade LGBTI+.

“É preciso ter uma educação na esco-
la, na educação formal e também na so-
ciedade, para o respeito às diferenças e 
nós precisamos de campanhas para isto. 
O nível de discriminação é muito alto. 
Citando somente uma pesquisa do am-
biente escolar, diz que 73% da comunida-
de LGBTI+ sofre bullying nas escolas pela 
sua orientação sexual ou sua identidade 
de gênero; 60% das pessoas LGBTI+ se 
sentem inseguras de ir para escola e 
36% sofrem violência física. Então, nós 
temos um problema, e a criminalização 
da homofobia vai nos ajudar a enfrentar 

este problema, não vai solucionar, mas 
pode ajudar”, afirma Reis.

Em sua opinião, a violência contra 
a comunidade LGBTI+ é resultado das 
interpretações fundamentalistas que 
pregam o discurso de ódio e de uma 
cultura heteronormativa de séculos. “A 
heterosexualidade existe, a gente tem 
que respeitar, a gente tem que respeitar 
a família tradicional, mas há outros tipos 
de famílias que não a tradicional e outros 
tipos de orientação sexual. O Legislati-
vo sofre uma pressão muito grande por 
parte desses setores fundamentalistas 
que são organizados para semear o ódio. 
Já o Judiciário não sofre tanta pressão da 
sociedade e são pessoas que têm conhe-
cimento e sabem diferenciar o que éum 
estado religioso teocrático do que é um 
estado laico”, interpreta.

TRATADOS E CONVENÇÕES 
INTERNACIONAIS

Em 2006, especialistas de 25 países 
reunidos na Universidade Gadjah Mada, 
em Yogyakarta, Indonésia, criaram os 
Princípios de Yogyakarta sobre a apli-
cação da legislação internacional de 
direitos humanos em relação à orienta-
ção sexual e identidade de gênero. São 
29 princípios consagrados, todos eles 
acompanhados de orientações aos Es-
tados.

A Resolução n. 2.435 de 2008, da 
Assembleia Geral da Organização dos 
Estados Americanos – OEA, aprovou a 
Declaração sobre Direitos Humanos, 
Orientação Sexual e Identidade de Gê-
nero reafirmando os princípios dos di-
reitos humanos, especialmente, quanto 
aos atos de violência por motivações 
homotransfóbicas.

Em junho de 2011, em Genebra, o Con-
selho de Direitos Humanos das Nações 
Unidas aprovou, durante a 17ª Sessão, a 
Resolução 17/19, intitulada “Direitos Hu-
manos, Orientação Sexual e Identidade 
de Gênero”.
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A International Lesbian, Gay, Bisexual, Trans and 
Intersex Association – ILGA  divulgou a 13ª edição 
de sua publicação State-Sponsored Homophobia 
(https://ilga.org/ilga-launches-state-sponsored-
homophobia-2019), de autoria de Lucas Ramón 
Mendos. Segundo a ILGA, em março de 2019, 70 
Estados-membros da Organização das Nações 
Unidas - ONU continuam a criminalizar a atividade 
consensual entre pessoas do mesmo sexo. Os 
mapas de leis de orientação sexual revelam que a 
legislação que protege as pessoas lésbicas, gays 
e bissexuais da discriminação e da violência se 
expandiu nos últimos anos, mesmo em um ritmo 
lento.

Principais números (até março de 2019), segundo 
a ILGA:

• Existem 123 Estados-membros da ONU onde 
atos sexuais entre pessoas do mesmo sexo são legais;

• 70 Estados-membros da ONU ainda crimina-
lizam atos sexuais entre pessoas do mesmo sexo;

• A pena de morte para atos sexuais homos-
sexuais consensuais é imposta em seis Estados-
-membros da ONU. Em quatro deles (Irã, Arábia 
Saudita, Iêmen, Sudão), aplica-se em todo o Es-
tado; em dois (Somália, Nigéria), é implementado 
apenas em províncias específicas. Existem outros 
cinco Estados (Paquistão, Afeganistão, Emirados 
Árabes Unidos, Qatar e Mauritânia) onde tal pena-
lidade continua sendo uma possibilidade;

• 32 Estados têm leis que restringem a liber-
dade de expressão sobre questões de orientação 
sexual e identidade de gênero;

• 41 Estados apresentam barreiras à formação, 
estabelecimento ou registro de ONGs relacionadas 
à orientação sexual;

• 73 Estados têm leis que protegem da discrimi-
nação no local de trabalho com base na orientação 
sexual;

• 9 Estados contêm disposições constitucionais 
que especificam orientação sexual em suas prote-
ções contra a discriminação;

• 39 Estados têm leis que punem atos de inci-
tamento ao ódio, discriminação ou violência com 
base na orientação sexual;

• 42 estados impõem sanções penais reforça-
das por crimes motivados por ódio contra a orien-
tação sexual da vítima;

• 26 Estados reconhecem o casamento entre 
pessoas do mesmo sexo; 27 Estados preveem al-
gum reconhecimento de parceria;

• 28 Estados têm leis de adoção conjunta, en-
quanto 30 Estados permitem a adoção de segundo 
pai do mesmo sexo.

DIREITOS LGBTI NO MUNDO
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“HÁ ESTRUTURAS DOLOSAMENTE 
CONSTRUÍDAS PARA A EXCLUSÃO 
DA DIVERSIDADE”

Quando a Senhora assumiu sua 
condição de transexual? Como foi a 
receptividade? 

Eu sabia da minha vontade de 
assumir o gênero feminino desde 
quando eu era criança, desde mi-
nhas primeiras lembranças. Vivi, 
porém, em uma família repleta de 
valores religiosos, na qual a ideia de 
pecado era sobrevalorizada e a cor-
reção era realizada por intermédio 
de castigos físicos. Devido a essa 
polícia familiar dos costumes, pas-
sei a criar em mim mesma o enten-
dimento de que eu era uma espécie 
de aberração. Muitas vezes, pro-
curava a missa para tentar expiar 
esses maus pensamentos e pedia 
a Deus para me tornar uma pessoa 
“normal”. Assim, a minha vida sem-
pre foi cercada de segredos, pois 
não podia revelar a ninguém essa 
minha condição. Esperava que al-
gum dia tudo passasse e eu viesse a 
esquecer minha transexualidade. A 
primeira pessoa para quem eu con-

tei tudo foi a minha companheira, a 
Flor, logo no início de nosso relacio-
namento. Quanto à receptividade, 
não posso dizer que foi a melhor do 
mundo, mas decidimos ficar jun-
tas. Alguns anos depois, veio nos-
sa filha. E estamos até hoje, mais 

companheiras do que nunca. Eu 
me assumi por etapas. Primeiro foi 
na minha vida particular, há alguns 
anos. Nesta, como mencionarei 

adiante, sofri as mais variadas for-
mas de discriminação que uma pes-
soa transgênero sofre. É realmente 
uma experiência interessante sair 
de uma posição social privilegiada 
na qual eu me encontrava, típica de 
uma pessoa valorizada pelo status 
quo vigente, para o extremo oposto, 
de alguém pertencente a uma mino-
ria marginalizada, que tem a própria 
dignidade furtada diariamente. 

A esfera profissional foi a última 
na qual eu me assumi, apenas após 
o falecimento de meu pai, ocorrido 
em 2017. No ano seguinte, eu reu-
ni coragem e me assumi publica-
mente no trabalho. Eu fiquei pasma, 
pois os funcionários me receberam 
muito bem. Houve um efetivo movi-
mento de inclusão. Mesmo os que 
eventualmente tenham ficado de 
alguma forma contrariados, acei-
taram e toleraram muito bem a 
mudança. A tal ponto que, passado 
cerca de um ano, tudo transcorreu 
normalmente, tratamo-nos nor-

Carla Watanabe, 53 anos, tabeliã titular do 28º Tabelião de Notas da Capi-
tal e diretora do Colégio Notarial do Brasil – Seção São Paulo. É a primeira 
e única tabeliã transexual – de acordo com a Associação dos Notários e 
Registradores do Brasil. Natural de Belém (PA), foi registrada como Sérgio 
Ricardo Watanabe. Formada em Direito e em engenharia de mecânica-aero-
náutica. Foi cadete-aviadora da Academia da Força Aérea. Vive com Florentina 
Alves, 68 anos, há 25, com quem tem uma filha, de 16 anos. Segundo ela, "o 
que os transexuais queremos: sermos vistos como pessoas, nem mais, nem 
menos".

“

“
VIVI, PORÉM, EM UMA 
FAMÍLIA REPLETA DE 

VALORES RELIGIOSOS, NA 
QUAL A IDEIA DE PECADO 
ERA SOBREVALORIZADA 

E A CORREÇÃO ERA 
REALIZADA POR 

INTERMÉDIO DE CASTIGOS 
FÍSICOS



13

CAPA

malmente, com o mesmo respeito e 
profissionalismo. Quanto aos usuá-
rios, é claro que houve um ou outro 
episódio de intolerância, mas todos 
temos lidado com seriedade e pa-
ciência para evitar que algum ódio 
se propague. Os colegas tabeliães, 
registradores civis e advogados me 
receberam muito bem. As entidades 
representativas destas duas últimas 
categorias me convidaram até para 
proferir palestras sobre o tema da 
transexualidade a seus associados. 
Devo destacar, ainda, a recepção da 
Corregedoria-Geral de Justiça do 
Estado de São Paulo e da 2ª Vara de 
Registros Públicos da Capital. Tive a 
honra de ter sido convidada para co-
laborar em missões específicas, não 
apesar da minha condição ou devido 
à ela. É só isso o que os transexuais 
queremos: sermos vistos como pes-
soas, nem mais, nem menos.

Conte sobre a sua trajetória 
pessoal e profissional até fazer a 
transição efetiva. Sofreu discrimi-
nação?

A decisão de transicionar foi cer-
cada de medos e ansiedades, pois 
estava diante de um futuro total-
mente incerto e solitário. Não sabia 
se manteria meu trabalho, meus 
amigos, nem minha família, mas eu 
sabia que havia esperado demais, 
desenvolvi uma depressão e não 
encontrava sentido em existir, pois 
mantivera presa essa parcela da 
minha identidade por anos da vida. 
Comecei a transição aos poucos, 
na vida privada, deixando o cabe-
lo crescer. Aos poucos, meu visual 
foi-se tornando andrógino e surgiu 
com força a discriminação. Ouvi xin-
gamentos gratuitos; tive que evitar 
banheiros, ou usar o de pessoas 
especiais; tive que enfrentar balco-
nista que queria chamar segurança 
porque achava que eu estava usando 
cartão de crédito alheio; e tive que 
suportar muita intolerância. Passei 

a sentir na pele o que é ser pária na 
sociedade.

A situação mudou na medida em 
que a transição avançava e eu me 
tornava mais feminina.  Até o pon-
to em que ninguém percebia nada 
a não ser quando apresentava os 
documentos. A questão do nome, e 
da divergência com o que eu era fi-
sicamente, mereceria um capítulo à 
parte. Eu mesma não imaginava até 
sentir na pele o quanto o nome per-
meia a dignidade da pessoa huma-
na. São tantas histórias de discri-
minação e de intolerância, nos mais 
variados ambientes, que eu hoje vejo 
o quanto há estruturas dolosamente 
construídas para a exclusão da di-
versidade. O pior de tudo é quando, 
nessas organizações, há pessoas 
que nelas exercem seus pequenos 
poderes de maneira despótica, para 
escancarar seus próprios precon-

ceitos. Contudo, uma vez estabele-
cida na minha esfera privada, decidi 
assumir na área profissional. Eu en-
carava essa transição como um cer-
to tabu, pois sabia que a área jurí-
dica, notadamente a de tabelionatos 
e de registros públicos, tem a fama 
de ser conservadora, mas não foi o 
que ocorreu. Não senti discrimina-
ção aparente, ao contrário.

É a primeira e única tabeliã tran-
sexual. O que isso representa para 
tantos transexuais que têm dificul-
dade de inserção no mercado de 
trabalho?

Até diria que sou a única titular 
de cartório (tabeliães e registrado-
res) assumidamente transexual.

A grande questão é o preconceito 
com o qual é vista a transexualida-
de. Afinal, trata-se de uma fuga do 
padrão de normalidade esperado 
pela sociedade. A família, os cole-
gas da escola, a hierarquia do tra-
balho; tudo rejeita o transexual des-
de a infância até a idade adulta. Só 
resta a fuga da educação formal e 
o refúgio na prostituição; daí a bai-
xa expectativa de vida da população 
trans e a ideia de marginalidade à 
qual é associada. As únicas ocupa-
ções permitidas para a população 
trans são as ligadas à estética e à 
beleza. Contudo, podemos fazer 
muito mais. A barreira que muitas 
de nós encontramos, ainda reside 
no preconceito, muitas vezes vela-
do, outras nem tanto, dos emprega-
dores e mesmo dos clientes. Outro 
dia, um portal de notícias da inter-
net publicou acerca de um executivo 
que era drag queen fora do horário 
de trabalho. Fui ler os comentários 
dos leitores e confesso que fiquei 
pasma da quantidade de palavras de 
ódio destiladas. Nem comentaram 
acerca da competência dele, sequer 
da inclusão, mas apenas da questão 
de gênero envolvida e muita, muita 
intolerância. Às vezes o preconceito 
vem da própria entidade que deveria 
facilitar a inserção. Eu sou enge-
nheira com registro no conselho de 
fiscalização profissional. Em agos-
to de 2017, eu fui a primeira enge-
nheira a pedir a inclusão do nome 
social no sistema CONFEA. Um ano 
depois, como a retificação de nome 
de registro foi realizada antes, e 
ainda não havia sido deferido meu 

“

“
AGORA, SOU A 

PRIMEIRA ENGENHEIRA 
A CONSEGUIR 

ALTERAÇÃO DE 
REGISTRO DE NOME E 

DE GÊNERO NO BRASIL
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pedido no conselho paulista, soli-
citei a modificação direta do regis-
tro profissional. Recebi, há poucos 
dias, minha carteira de identidade 
profissional do CREA/SP. Agora, sou 
a primeira engenheira a conseguir 
alteração de registro de nome e de 
gênero no Brasil. Eu deixo claro o 
que sou devido à questão da visibi-
lidade trans. Quero demonstrar que 
os transexuais são pessoas capa-
zes. Podemos ocupar qualquer fun-
ção no mercado de trabalho, pois a 
transexualidade não é um limitador 
ou uma doença; é simplesmente 
uma característica.

A partir da decisão do STF, em 
março de 2018, que julgou a ADI 
4275 e tornou possível a alteração 
de nome e gênero sem a necessida-
de de cirurgia de transgenitaliza-
ção, a Senhora alterou o seu nome. 
Como foi o processo? Rápido, mo-
roso? Burocrático? E o Provimento 
73/2018, tem sido eficaz e célere?

O processo foi muito mais rápi-
do do que seria no Judiciário. Eu 
já estava com um processo em an-
damento, assim tive que desistir 
dele, como condição para pleitear a 
retificação extrajudicial, o que de-
morou um pouco. Eu, realmente, 
vejo muitos méritos no Provimento 
CNJ 73/2018, pois ele uniformizou 
nacionalmente os procedimentos 
tornados possíveis pela ADI 4275. 
Caberia agora uma efetiva cons-
cientização do registrador civil 
acerca do grande papel que a ele 
está reservado, pois com a retifi-
cação de nome e gênero do transe-
xual, será materialmente concedida 
a cidadania a uma parcela da popu-
lação que sempre teve direitos ne-
gados. O Provimento CNJ 73/2018, 
ao regulamentar o acórdão da ADI 
4275, fez uma revolução. Além da 
desnecessidade da prova da cirur-
gia de transgenitalização, o Bra-
sil adotou a tese da “despatologi-

zação das identidades trans”. É a 
ideia de que transexualidade não é 
doença, portanto, não necessita de 
diagnóstico psiquiátrico, endocri-
nológico, psicológico ou psicosso-
cial. Daí porque o STF dispensou a 
apresentação desses documentos 
no registro civil para a retificação. 
Tudo ficou mais rápido e dependente 
apenas da declaração livre e cons-
ciente de vontade do transgênero. 
Eu penso que, em revisões poste-
riores do provimento, seria o caso 
de se refletir acerca da dispensa de 

certidões negativas. Afinal, o trans-
gênero permanece com os mesmos 
dados de identificação e eventuais 
credores estarão protegidos por 
essa vinculação. Essa exigência de 
certidões, atualmente, já não impe-
de a mudança e apenas dificulta o 
acesso a ela aos hipossuficientes. E, 
convenhamos, se o acórdão do STF 
dispensou, para a retificação, docu-
mentos como pareceres médicos, 
que são do interesse da própria 
pessoa, penso que sequer seria o 
caso de exigir algumas certidões, 
que são do interesse exclusivo de 
terceiros.

Por que é tão importante uma lei 
que criminalize a homofobia?

Preliminarmente, acredito que, 
ao menos nesta legislatura, não 
virá uma lei strictu sensu que cri-
minalize a homofobia. Aliás, todas 
as conquistas em termos de direi-
tos LGBTI no Brasil se deram por 
intermédio do Poder Judiciário, ao 
exercer seu papel contramajoritá-
rio. Quanto ao Legislativo, ao con-
trário, meu receio é a atual legisla-
tura, de alguma forma, vir a brecar, 
ou mesmo destruir esses avanços. 
Portanto, se vier alguma eventual 
tipificação da conduta da transho-
mofobia, será por meio do STF. O 
quadro que se tem no país acerca 
da homofobia e da transfobia é es-
trutural, fruto de um preconceito 
arraigado na nossa cultura. A tal 
ponto que ostentamos o triste título 
de país que mais mata transgêne-
ros no mundo, de acordo com a ONG 
Transgender Europe. Fico imagi-
nando que, na realidade, esses nú-
meros são maiores. Afinal, muitos 
são os casos que são notificados 
como homicídio comum nas dele-
gacias, pois nelas não são raras as 
ocasiões nas quais os transgêneros 
não são sequer tratados pelos seus 
nomes sociais. Se esse é o cenário 
das situações limites, que são os 
homicídios, as agressões físicas e 
verbais são uma constante na vida 
dos LGBTI. Mesmo a palavra sagra-
da das religiões, que deveria ser in-
terpretada no sentido de promover 
a congregação entre as pessoas, é 
lida literalmente e é tida como ins-
trumento para promover ódio e in-
tolerância. Ou seja, se nada for fei-
to para parar esse comportamento, 
ele vai perdurar. Por esse motivo a 
transhomofobia deveria ser crimi-
nalizada; senão, mais pessoas vão 
morrer e mais serão agredidas. É 
necessário reafirmar que há grupos 
vulneráveis agredidos, ou seja, mi-
norias sexuais e de gênero, e que 
há condutas que são cometidas com 
a finalidade específica de discrimi-
nar essas pessoas.

“
“ MESMO A PALAVRA 

SAGRADA DAS 
RELIGIÕES, QUE DEVERIA 
SER INTERPRETADA NO 
SENTIDO DE PROMOVER 
A CONGREGAÇÃO ENTRE 

AS PESSOAS, É LIDA 
LITERALMENTE E É TIDA 

COMO INSTRUMENTO 
PARA PROMOVER ÓDIO E 

INTOLERÂNCIA
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A Constituição Federal de 1988 
adotou uma concepção de 

Direito Penal como mecanismo de 
proteção dos direitos humanos, em 
linha idêntica à jurisprudência da 
Corte Interamericana, que deter-
mina aos Estados o dever de tipi-
ficar criminalmente determinadas 
condutas, para proteção de grupos 
vulneráveis, fornecendo-lhes me-
canismos de proteção e luta contra 
as opressões que lhes assolam. 
Assim, quando determina a crimi-
nalização de condutas, pretende 
proteger grupos oprimidos. Isso 
não “restringe” direito nenhum: na 
acepção liberal, fundante das de-
mocracias ocidentais, consagrada 
na célebre Declaração dos Direi-

tos do Homem e do Cidadão, pós-
-Revolução Francesa, “liberdade” 
significa fazer o que se quer, des-
de que não prejudique terceiros. 
Opressões a grupos vulneráveis 
prejudicam suas vítimas, donde 
não integram do âmbito de prote-
ção do direito de liberdade.

Temos uma Constituição Diri-
gente, cujas obrigações de legislar, 
descumpridas, geram a omissão 
inconstitucional. É o caso da ho-
mofobia e da transfobia (homo-
transfobia), a opressão motivada na 
orientação sexual ou identidade de 
gênero, real ou presumida, da víti-
ma LGBTI – Lésbica, Gay, Bissexual, 
Travesti, Transexual ou Intersexo – 
cuja criminalização se enquadra na 
doutrina do Direito Penal Mínimo, 
por termos ofensa a bem jurídico 
indispensável à vida em sociedade 
(tolerância – ainda que não respei-
te, pelo menos não ofenda, discri-
mine, agrida ou mate) e a ineficácia 
dos demais ramos do Direito para 
protegê-lo, como mostra a persis-
tência da homotransfobia mesmo 
nos poucos entes federativos que 

possuem leis antidiscriminatórias 
não penais (como São Paulo e sua 
Lei Estadual 10.948/01). Inexiste 
ofensa à liberdade religiosa aqui, 
pois jamais se prenderão padres e 
pastores por dizerem que a homos-
sexualidade seria “pecado”, o que 
se criminalizará são discursos de 
ódio (como vincular homossexua-
lidade à pedofilia, pregar periculo-
sidade ou segregação de pessoas 
LGBTI em geral e condutas afins).

Há duas ordens constitucionais 
de legislar que abarcam a homo-
transfobia. Uma é inconteste: o 
art. 5º, XLI, CF/88, aduz que a lei 
punirá toda discriminação atenta-
tória a direitos e liberdades funda-

CRIMINALIZAÇÃO DA 
HOMOTRANSFOBIA. JULGAMENTO 
DO STF DA ADO 26 E DO MI 4733

ARTIGO

PAULO ROBERTO IOTTI VECCHIATTI

“

“
TEMOS UMA CONSTITUIÇÃO 

DIRIGENTE, CUJAS OBRIGAÇÕES 
DE LEGISLAR, DESCUMPRIDAS, 

GERAM A OMISSÃO 
INCONSTITUCIONAL “

“
O MIN. BARROSO TAMBÉM 

APONTOU QUE A POPULAÇÃO 
LGBTI É O ÚNICO GRUPO 

VULNERÁVEL QUE NÃO RECEBE 
PROTEÇÃO PENAL DO ESTADO
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mentais – a homotransfobia atenta 
contra os direitos à livre orientação 
sexual e livre identidade de gênero, 
materialmente inviabilizados, na 
prática, pela verdadeira banalidade 
do mal homotransfóbico que nos 
assola, decorrente da prevalecen-
te ideologia de gênero heteronor-
mativa e cisnormativa que impõe a 
heterossexualidade e a cisgeneri-
dade compulsórias, punindo física 
e moralmente quem ousa viver sua 
vida de outra forma – tudo ratifi-
cado pelo Min. Celso de Mello, em 
seu histórico voto na ADO 26 e no 
MI 4733 (inclusive a pertinência do 
conceito de banalidade do mal, no 
sentido de Hannah Arendt). O dis-
positivo encontra-se na parte penal 
do art. 5º e, ademais, o princípio da 
proporcionalidade enquanto veda-
ção de proteção insuficiente exige 
a punição criminal da opressão ho-
motransfóbica. O Min. Alexandre de 
Moraes trouxe outro fundamento re-
levante: o dever de coerência do Le-
gislativo, que sempre que considera 
uma opressão intolerável, a crimi-
naliza, mesmo que a CF/88 não diga 
expressamente que a punição deve 
ser penal. O Min. Barroso também 
apontou que a população LGBTI é o 
único grupo vulnerável que não re-
cebe proteção penal do Estado.

O Min. Fachin explicou como o Di-
reito Internacional dos Direitos Hu-
manos demanda a criminalização 
da homotransfobia.

Outra ordem de legislar aplicável, 
tese principal das ações, está no 
dever de criminalização do racismo 
(art. 5º, XLII). No célebre HC 82.424/
RS, o STF considerou o antissemi-
tismo como racismo – discrimina-
ção por raça, e não “por religião”, 
rechaçando a tese de que seria um 
“crime de discriminação não-ra-
cista” que estaria prescrito. Ante o 
Projeto Genoma, que acabou com a 
crença de que a humanidade seria 
formada por raças “biologicamen-
te distintas” entre si, e pela dife-

renciação constitucional (art. 3º, 
IV) e legal (Lei 7.716/89) de “raça” 
e “cor” (como a lei não possui pa-
lavras inúteis, “raça” não pode sig-
nificar apenas “cor”), para não se 
tornar “crime impossível”, afirmou 
o STF o conceito político-social de 
raça, para afirmar que o racismo é 
qualquer inferiorização de um gru-
po social relativamente a outro. Se 
este é o conceito constitucional de 
racismo, então a homotransfobia 
nele se enquadra. Conceito este que 
é referendado pela literatura negra 
antirracismo, que afirma ser raça 
um dispositivo político de poder, em 
que razões ideológicas e artificiais 
elegem um grupo como dominante, 
afirmando-o como “natural, neutro, 
de bem e modelo de pessoa ideal”, 

detentor de privilégios sociais, e 
outro como dominado, afirmando-
-o como “anti-natural, ideológico, 
perigoso e longe da pessoa ideal”, 
socialmente discriminado, em um 
sistema de relações de poder, ca-
racterizado por discriminações 
estruturais, sistemáticas, institu-
cionais e históricas. Mesmo com 
essas condicionantes, que defendi 
em minha sustentação oral no cita-
do julgamento, a homotransfobia se 
enquadra neste conceito ontológi-
co-constitucional de racismo, para 
entender a população LGBTI+ como 
um grupo racializado e, assim, ví-
tima de racismo, pela forma como 
é socialmente tratada (e oprimida) 
pela sociedade heteronormativa e 
cisnormativa.

Por fim, esclareça-se que re-
conhecer a homotransfobia como 
racismo não implica em “legislar”, 
como explicaram os quatro votos 
já proferidos. Implica em interpre-
tar o crime de discriminação “por 
raça”, do art. 20 da Lei 7.716/89, 
no sentido político-social de raça 
e racismo. Respeita-se o limite do 
teor literal (Roxin), a moldura nor-
mativa (Kelsen), e não por um ato 
(arbitrário) de vontade, mas por um 
conceito de racismo já afirmado em 
precedente histórico do STF e refe-
rendado pela literatura antirracis-
mo. Logo, algo dentro das compe-
tências do Poder Judiciário.

Doutor em Direito Constitucio-
nal pela Instituição Toledo de En-
sino. Especialista em Direito da 
Diversidade Sexual e de Gênero e 
em Direito Homoafetivo. Advogado 
e Professor Universitário. Diretor-
-Presidente do GADvS – Grupo de 
Advogados pela Diversidade Se-
xual e de Gênero.

“
“ RESPEITA-SE O LIMITE DO 

TEOR LITERAL (ROXIN), 
A MOLDURA NORMATIVA 

(KELSEN), E NÃO POR UM ATO 
(ARBITRÁRIO) DE VONTADE, 
MAS POR UM CONCEITO DE 
RACISMO JÁ AFIRMADO EM 

PRECEDENTE HISTÓRICO DO 
STF E REFERENDADO PELA 

LITERATURA ANTIRRACISMO

“

“ SE ESTE É O CONCEITO 
CONSTITUCIONAL DE RACISMO, 

ENTÃO A HOMOTRANSFOBIA 
NELE SE ENQUADRA
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Paul Klee – Equilíbrio Instável é a 
exposição com obras do artista, no 
Centro Cultural Banco do Brasil, em 
São Paulo. São 120 peças, entre pin-
turas (foto), papéis, gravuras, dese-
nhos e objetos pessoais, seleciona-
das no acervo do Zentrum Paul Klee, 
de Berna (Suíça). A mostra abrange 
todo o período da vida artística de 
Klee, apresentando obras raras e 
pouco conhecidas, uma produção 
que se inicia ainda em sua juventu-
de, no fim do século XIX. Paul Klee 
(1879-1940), nascido em Berna, tam-
bém ilustra a capa do livro Famílias e 
Sucessões – Polêmicas, tendências 
e inovações (foto à direita), lança-
do pelo IBDFAM, no ano passado. A 
obra Burg und Sonne foi escolhida 
pela simbologia, “pois remete, com 
seus coloridos mosaicos, a casas de 

DORES DE AMOR

Um amor homos-
sexual que tem dificul-
dades em transpor as 
barreiras de uma so-
ciedade preconceituo-
sa, na Nova Iorque dos 
anos 1950. Em Carol, 

elas se conhecem em 
uma loja de departa-
mentos e logo se apai-
xonam. Cate Blanchett 
vive a personagem que 
dá nome ao filme e 
Rooney Mara interpreta 
Therese. Carol é rica, 
encara um processo de 

divórcio conturbado e a 
disputa pela convivência 
com a filha. Therese é a 
moça da loja, que leva 
uma vida monótona e 
solitária. Ambas des-
contentes com o pre-
sente, decidem buscar 
novos caminhos para 

que possam ser felizes. 
A trama é baseada no 
romance O preço do sal, 
de Patricia Highsmith.

FUTURO SOMBRIO

Está na moda, virou série de TV – The Hand-
maid's Tale, título original – premiada e vale mui-
to a pena se debruçar sobre a leitura de O conto 
da Aia (Rocco), publicado em 1985. De autoria da 
canadense Margaret  Atwood, mostra um futuro 
sombrio de totalitarismo e violação de direitos 
civis. Já não há, por exemplo, advogados, por-
que ninguém tem direito à defesa. E liberdade 
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Drama / Ano: 2016 / 
Países: Reino Unido, 
EUA/ Direção: Todd 
Haynes

formatos e tamanhos variados, 
destinadas à habitação, tradu-
zindo a ideia de abrigo, lar, fa-
mília. Se a árvore genealógica 
deixou de ser a única represen-
tação da descendência familiar, 
a casa não. É onde esses víncu-
los nascem, se estabelecem, se 
transformam, se fortalecem e 
também se desfazem. Perfeita 
e imperfeita. Palco de polêmi-
cas, tendências e inovações. 
Famílias e Sucessões. Começo, 
meio e fim. É ainda, em síntese, 
a representação da família plu-
ral. Família de todas as cores”, 
diz o texto de descrição.

é palavra proibida. Na sombria República de Gilead, onde 
as mulheres são usadas como objeto e consideradas ape-
nas para gerar filhos, uma aia, Offred, insurge-se contra 
a anulação e opressão impostas. Nessa República, cujo 
nome já foi Estados Unidos da América, aquelas mulhe-
res que não podem ter filhos – chamadas de não mu-
lheres –, além de homossexuais, viúvas e feministas, têm 
sorte ainda pior: são condenadas a trabalhos forçados nas 
colônias, expostas a níveis mortais de radiação. Capa do 
livro assinada pelo artista Laurindo Feliciano.

UNIVERSO DE PAUL KLEE

CCBB São Paulo (até 29 de abril);  CCBB Rio de Janeiro (de 15 
de maio a 12 de agosto) e CCBB Belo Horizonte (28 de agosto a 
18 de novembro). Entrada gratuita.
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